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Lei n. 255 
mr. 4 DR S E T E M B R O DE 1893 

Cria uma escola de inslrucção primaria para o sexo masculino no bairro 
dos Cabeçaes, município de Sarapuhy. 

O doutor B e r n a r d i n o de C a m p o s , pres idente do Es tado de São P a u l o , 
Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do Es tudo decretou e eu p r o 

m u l g o a l e i seguinte : 

A r t i g o 1.° F i e a c reada u m a esco la de instrucção p - i m a r i a para o sexo» 

m a s e j l i n o no b a i r r o dos Cabeçaes, município de S a r a p u h y . 

A r t i g o 2 . " H e v o g a i n - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de Es tado dos Negócios do Inter io r jass im a faça executar . 

1 'alac 'o do G o v e r n o du Es tado de São P a u l o , 4 de S e t e m b r o de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

.,* 3 DM. CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o doa Negócios do In te r i o r , e m 1 de 

S e t e m b r o de 18i)3 0 d i r ec to r ge ra l , João de Souza Amaral Gurgel. 

CONGRESSO 

DO 

ESTADO DE S. P A U L O 
S E N A D O 

iíO." sessão ordinária, cm H de 
Agosto de 1 8 » » 

PRESIDÊNCIA DO SR. UU1MARÃEH JÚNIOR 

S U M M A H 1 0 . — C h a m a d a . - Acta. —Requerimentos 
dos srs. P. Jigyáio c P. Gomide.— 
Comrnunicação do sr. A. Mercado.— 
Eleição da mesa.—Expediente.—Offi-
cw (to sr. secretario da -Agricultura 
communicando a promulgação de re 
soluções do Congresso.—Idem da Ca
mara, remettendo o projecto que fixa 
força publica do Estado para o anno 
de. I.<9-',.—Pareceres n. 91,92, 93e94. 
— Hedacção do projecto n. St.—Con
siderações e indicação do sr. I'. EIJ>/-
dio.—Ordem do dia.—2." discussão 
dos projectos da Camara, ns. 100, 
109 c 100.—Ordem do dia 9 de. Aqoslo. 

A" h o r a r e g imen ta l r espondem li c h a m a d a os s r s . 
A n t o n i o M e r c a d o , Guimarães Júnior, G u s t a v o G o 
d o y , B e r n a r d o da S i l v a , A l m e i d a V a l l i m , Sa l l es 
Júnior, P a i i l o Q u e i r o z , João T o b i a s , P e i x o t o G o 
m i d e , F o n s e c a P a c h e c o e P a u l o E g y d i o . 

Presentes 11 srs . senadores abre -se a sessão. 

R ' l i d a e approvada s em impugnação a acta ' d a 
sessão antecedente. 

— A r equer imento dos s-s. P a u l o E g y J i o e P e i 
xoto G o m i d e , são nomeados m e m b r o s i n t e r i n o s da 
commissão de fazenda, o sr . João T o b i a s e da 
commissão de redacção, o sr . F o n s e c a P a c h e c o , 
visto haver pape is a a s s i g i a r na pasta destas r o m -
missõss e achar -se ausente o sr . R i c a r d o B a p t i s t a 
m e m b r o eí íer l ivo das mesmas . 

O M I " . / V n t o n l o M e r c a l o {pela ordem)— 
( i iz que o seu co l l ega s r . R i c a r d o Bap t i s t a , ihe 
p e d i u p a r a p a r t i c i p a r ao S e n a d o que por en f e rmo 
de i xa de comparece r 4 se «silo. , 

O s r . p r e s i d e n t e d iz que a conimnnicação 
do s r . senador constará da acta . 

P a s s a - - e a proceder ,á . i 
ELEIÇÃO DA MF. ÍA 

ver i f i cando-se o seguinte resu l tado : 
P a r a pres idente , dr . E z e q u i e l l i a m o s , po r 11 

votos. 
P a r a v ice pres idente , d r . Guimarães Júnior, por 

10 votos. 
P a r a 1.° sec re ta r i o , d r . A n t o n i o M e r c a d o , por 

10 votos. 
P a r a 2.o secre tar io , d r . V i e i r a de M o r a e s , po r 

11 votos. 
P a r a supplentes dos s ec i v t a r i o s , d r s . P a u l o Q u e i 

roz e G . G o d o y por 10 VOIÍH cada u m . 
O sr . l .o secretar io p r o c ede A l e i tu ra do segu in te 

E X P E D I E N T E i 
O f f l c i o do d r . secre tar io da A g r i c u l t o r a , c o m 

m u n i c a n d o que por cartas de le i ns. 167 e ÍG8, de 
5 do corrente f o ram p r o m u l g a d a s pe lo d r . p r e s i - , 
dente do E s t a d o , as resoluções do Cong r e sso , a p - ; 
p rovando os decretos n-L 160 e 161, de 2 e 3 de 
Março deste a n n o , que a b r i r a m á S e c r e t a r i a d a ! 

A g r i c u l t u r a créditos supp lementares na importância 
total de SIXWXO-JOO•(, para oceor re r a despesas c o m 
passagens a i m m i g r a n t e s e c om obras p u b l i c a s do 
E s t a d o : e o decreto rt. 163, de 14 de Março des te 
anno , que a b r i u egualmeiiíe u m cred i to espec ia l d e 
1.000:000j00 ), para oceorrer também ao p r i m e i r o 
dos serviços a c i m a m e n c i o n a d o s . 

— I n t e i r a d o . 
Idem do 1.» s e c r e t a r i o da C a m a r a dos Deputados 

remet tendo , approvado pe la m e s m a , o segu inte 
pro jec to de (ei que fixa a força p u b l i c a ' to E s t a d o 
para o anuo de 181)4. 

P R O J E C T O 

O Congresso L e g i s l a t i v a do E s l a d o de S . P a u l o 
decreta : 

A r t . l . o A força p u b l i c a do E s l a d o , pa ra o anno 
de 1894, r o m p o r - s c - a de 3 .955 h o m e n s , distribuí
dos , em 5 batalhões de i n f a n l e r i a , u m corpo ' de 
cava l l a r i a , um corpo de bombe i r os , u m a secção de 
en fe rme i ros e u m a banda de m u s i c a . 

A r t . 2.o A organização das forças ser. i a q a 
consta fios quadros armevos. 

A r t . 3 .0 O s venc imentos dos nfr ic iaos e praças e 
m a i s despesas c om a força p u b l i c a do E s t a d o , 
serão, no exercício da presente l e i , os estabe lec idos 
nas tabeliãs j u n t a s . 

A r t . 4,° U m dos corpos de p o l i c i a ser í dest inado 
ao p o l i c i a m e n t o espec ia l da cap i t a l , tendo os seus 
i n f e r i o r e s e praças ns v e n c i m e n t o ; da tabeliã C . 

§ único. O s in f e r i o res e praças desse corpo não 
poderão ser t rans fe r idos para ou t ro . 

A r t . 5.o A s disposições da presente le i d evem 
v i go ra r desde a data da. sua promulgação, podendo 
o G o v e r n o para isso a b r i r , dentro do corrente exer 
cício f inance i ro , os necessários créditos. 

A r t . 6 . " K- ivogadas as disposições em c o n t r a r i o . 
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C L A S S I F I C A Ç Ã O 

E S T A D O MAIOR 
DA 

FORr:.\ POLICIAI. 

E S T A D O MAIOR 
DOS 

CORPOS 
E S T A D O M E N O R 

T A B E L L A A 
Quadro demonstrativo da força pol ic ia l do Estudo de São B'aulo 

0 F E I -

C 1 A K S 

I N K K l l I O -

niis 

Força po l i c i a l 
5 batalhões de i n f a n l e r i a . . . 
1 corpo de c a v a l l a r i a ( 2 

esquadrões) 
1 corpo de bombe i r o s ( 2 

companh ias ) 
1 secção de e n f e r m e i r o s . . . 
1 b a n d a de m u s i c a 

E s t a d o comp le to da força. . 

E s t a d o comp le to de u m batalhão de i n f a n l e r i a | 

E s l a d o comple to de u m a c o m p a n h i a dos batalhões de i n f a n l e r i a . . . 
E s t a d o comple to de u m esquadrão do corpo de c a v a l l a r i a . . . . . . . . .] 
E s t a d o comple to de u m a c o m p a n h i a do corpo de b o m b e i r o s . . . . . . . 
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